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como objetivo avaliar se as condições de saúde física e mental 
do candidato o tornam apto ou inapto a frequentar o Curso de 
Adaptação de Ofi ciais PM e ao exercício das atividades próprias 
da função policial militar.
7.3.7. Por ocasião da avaliação de saúde, cada candidato deve 
apresentar obrigatoriamente à Junta de Saúde o resultado dos 
seguintes exames complementares e laudos especializados rea-
lizados nos últimos três meses anteriores à data da realização da 
avaliação de saúde:
a. exames de sangue: hemograma, glicemia, ureia, creatinina, 
VDRL, HBSAg (Antígeno Austrália), Anti Hbe, Anti Hbc (IgG e 
IgM), Anti HCV, sorologia para toxoplasmose, mononucleose, 
chagas e sífi lis, Anti-HIV I e II, Anti-HTLV I e II, TGO, TGP, co-
lesterol total, HDL, LDL, triglicerídeos, Beta HCG (candidata fe-
minina);
b. exame toxicológico laboratorial: baseado em matriz biológica 
(Queratina/Cabelo/Pelos);
c. exame radiográfi co (RX): com seus respectivos laudos para 
tórax PA e perfi l, coluna vertebral cervical, torácica, lombar e 
sacra em ortostase, crânio AP e perfi l;
d. exame de urina - EAS;
e. ecocardiograma bidimensional com Doppler, com laudo;
f. teste ergométrico com laudo;
g. eletroencefalograma com laudo;
h. tonometria ocular;
i. biomicroscopia ocular;
j. motricidade ocular extrínseca;
k. senso cromático, com laudo;
l. audiometria tonal, com laudo;
m. citologia oncótica (PCCU);
n. ultrassonografi a: pélvica e mamária bilateral, para candidatas 
do sexo feminino;
o. exame psiquiátrico: emitido por psiquiatra devidamente re-
gistrado na especialidade junto ao CRM e fi liado à Sociedade 
Brasileira de Psiquiatria.
7.3.8. O candidato será considerado inapto na Avaliação de 
Saúde nos casos em que apresentar alteração dos exames que 
represente qualquer uma das condições de inaptidão para o ser-
viço policial militar.
7.3.9. Todas as patologias psiquiátricas são consideradas incapa-
citantes, inclusive o alcoolismo.
7.3.10. Será automaticamente eliminado do concurso o candi-
dato que, na data e horário determinados para a realização da 
inspeção de saúde, não se encontrar em condições de saúde 
compatível com o cargo ao qual está concorrendo, ou deixar de 
apresentar um dos exames previstos nesta etapa.
7.3.11. A critério da Junta de Saúde, o candidato deverá, às suas 
expensas, providenciar de imediato qualquer outro exame com-
plementar não mencionado neste edital, que se torne necessário 
para fi rmar um diagnóstico, visando dirimir eventuais dúvidas, 
podendo ainda, a critério da referida junta, ser convocado para 
novo exame clínico.
7.3.12. As causas que implicam em inaptidão do candidato du-
rante a Avaliação de Saúde são as seguintes:
a. altura inferior a 1,65 cm (um metro e sessenta e cinco centí-
metros) para o sexo masculino e inferior a 1,60 cm (um metro 
é sessenta centímetros) para o sexo feminino;
b. possuir tatuagem que atente contra o pundonor policial militar 
e comprometa o decoro da classe, bem como caracterize ato 
obsceno;
c. possuir tatuagem de grandes dimensões, capaz de cobrir os 
membros superiores, cabeça e pescoço e que fi quem visíveis 
quando da utilização dos uniformes previsto no Regulamento de 
Uniformes da Polícia Militar do Estado do Pará, exceto o de edu-
cação física;
d. apresentar, por ocasião da avaliação clínico geral, um dos 
seguintes quadros: bócio, exoftalmia, anisocoria, alopecias pa-
tológicas, hiperidrose; desnutrição e hipovitaminoses; ausência 
(congênita ou adquirida, total ou parcial) de dedos das mãos e/
ou dos pés; ausência (congênita ou adquirida, total ou parcial) 
de parte do corpo humano que impeça ou difi culte o exercício de 
atividade policial-militar ou mesmo a execução de qualquer exer-
cício necessário para o aprimoramento físico; cicatriz decorrente 
de cirurgia neurológica, abdominal, vascular, cardíaca, torácica, 
ortopédica, urológica, ginecológica, de cabeça ou de pescoço; ci-
catriz decorrente de acidente, ferimento ou queimadura, quando 
deformante ou que impeça (ou difi cultem) o exercício de ativi-
dade policial-militar ou mesmo a execução de qualquer exercí-
cio necessário ao aprimoramento físico; cicatriz decorrente de 
ferimento por arma de fogo, arma branca ou material explosivo, 
quando deformante ou que impeça (ou difi cultem) o exercício 
de atividade policial-militar ou mesmo a execução de qualquer 
exercício necessário ao aprimoramento físico;
e. apresentar no sistema vascular: aneurisma em qualquer 
localização ou tamanho; arteriopatia funcional; arterite; artri-
te reumatóide; ataque isquêmico transitório; aterosclerose de 
aorta; aterosclerose de artéria de membro, cervical ou visceral; 

acidente vascular cerebral (isquêmico ou hemorrágico); cefaleia 
vascular (enxaqueca); celulite (infecção) ou abscesso ativo em 
qualquer parte do corpo; claudicação intermitente; síndrome da 
compressão da veia cava superior ou inferior; circulação colateral 
na região cefálica/cervical, no tórax, no abdome ou em membro; 
eczema agudo ou crônico; diabetes mellitus de qualquer tipo; 
diabetes insipidus; fi bromialgias; doença de Takayasu, doença 
dos capilares; embolia/trombose de qualquer artéria ou veia em 
estágio agudo, crônico ou com sequelas; embolia pulmonar ou 
suas sequelas; erisipela; eritema nodoso; estenoses arteriais/
venosas; fístula arteriovenosa congênita ou adquirida; fl ebite; 
insufi ciência venosa crônica; varizes em membro inferior (ex-
cetuando-se o quadro inicial); úlceras dos membros inferiores; 
síndrome pós-fl ebítica; úlceras de pressão; linfangite; linfede-
ma; edema idiopático de membro; linfocele; lúpus eritematoso, 
sistêmico ou não; poliarterite nodosa; polineuropatia periférica 
de qualquer etiologia; síndrome de Klippel Trenaunay; síndrome 
de Raynaud; doença de Raynaud; síndrome pós-erisipela;
f. síndrome do túnel do carpo; síndrome do desfi ladeiro cérvi-
co-torácico e microangiopatia trombótica; tromboangeite obli-
terante (TAO); dissecção cirúrgica arterial ou venosa; punção 
venosa central; cicatriz de cirurgia vascular arterial, venosa ou 
linfática; hemangioma; tumor vascular, benigno e/ou maligno;
g. apresentar no sistema musculoesquelético: perda de subs-
tância óssea com redução da capacidade motora; limitação da 
amplitude fi siológica de quaisquer articulações; instabilidades 
articulares tipo luxações recidivantes ou habituais, instabilidade 
ligamentares isoladas ou generalizadas de qualquer etiologia; 
desvio de eixo fi siológico do aparelho locomotor, como seqüela 
de fraturas; cifoses superiores a 45 graus, escoliose superior a 
10 graus, espondilólise e espondilolistese, de natureza congêni-
ta ou adquirida; deformidade de cintura escapular, do cotovelo, 
punho ou mão e dos dedos; hérnia de disco da coluna vertebral; 
desvios do tornozelo e articulações subtalar, desvios das articu-
lações médio társicas e do antepé; preexistência de cirurgia em 
plano articular; obliquidade pélvica com ou sem discrepâncias 
de complemento dos membros inferiores (maiores que 8mm), 
Genu Varum ou Valgum (superiores a 5 graus); alterações con-
gênitas e sequelas de osteocondrites; doença infecciosa óssea 
e articular (osteomielite) ou sequelas que levem à redução sig-
nifi cativa de mobilidade articular e força muscular que sejam 
incompatíveis com a atividade policial-militar; alteração de eixo 
que comprometa a força e a estabilidade dos membros superio-
res e inferiores; discopatia; luxação recidivante; fratura viciosa 
consolidada; pseudoartrose; doença infl amatória e degenerativa 
ósteoarticular; artropatia gotosa; tumor ósseo e muscular; dis-
túrbios osteomusculares relacionados ao trabalho ou lesões por 
esforço repetitivos;
h. apresentar no sistema cardiorrespiratório: má formação de 
qualquer parte do aparelho cardiorrespiratório, anomalias gené-
ticas e/ou congênitas; insufi ciência cardíaca, insufi ciência coro-
nariana, insufi ciência valvular cardíaca; infarto agudo do mio-
cárdio; bloqueios e/ou qualquer outro transtorno da condução; 
retrações/abaulamentos torácicos; sopros cardíacos; arritmias 
cardíacas; lesões valvulares; doença reumática cardíaca; doença 
hipertensiva (essencial ou secundária); hipotensão; insufi ciência 
respiratória de qualquer etiologia. asma, bronquite; cicatrizes 
operatórias toraco-cardíacas; endocardites, miocardites, peri-
cardites; infecções agudas ou crônicas (e/ou suas sequelas) das 
vias aéreas em qualquer porção; enfi sema pulmonar; doença 
pulmonar obstrutiva crônica, bronquectasias, pneumoconioses, 
pneumonites, edema pulmonar; afecções necróticas/supurativas 
e abscessos das vias aéreas superiores e inferiores; doenças da 
pleura; doenças infectocontagiosas; antecedentes de pneumotó-
rax e/ou derrame pleural; traqueostomias; tumores benignos e/
ou malignos deste sistema;
i. apresentar no sistema digestivo: doenças das glândulas sa-
livares, doenças da língua, doenças dos lábios e mucosa oral; 
doenças do esôfago, varizes esofagianas, esofagites, doenças 
gástricas, úlcera gástrica, ulcera bulbar/duodenal; hérnias e 
eventrações primárias e/ou rescidivadas; enterites e colites (co-
lite ulcerativa, crohn); transtornos vasculares dos intestinos; íleo 
paralítico; pólipos intestinais; fi ssura, fi stulas e abscessos anor-
retais; insufi ciências hepáticas de qualquer etiologia; hepatome-
galia; síndromes ictéricas; etilismo; fi brose/cirrose hepáticas; 
ascites com qualquer volume; pancreatites; verminoses sem 
tratamento; síndromes de má-absorção intestinal; cicatrizes de 
laparotomia; tumores benignos e/ou malignos deste sistema;
j. apresentar na pele e anexos: infecções agudas e crônicas, 
impetigo, linfadenite, hidrosadenite; pênfi go, Lúpus, afecções 
bolhosas de origem patológica; eritema nodoso; sequelas de ra-
dioterapia; sequelas de queimaduras de qualquer parte do corpo 
humano, deformante e/ou que impeça (ou difi culte) o exercí-
cio da função policial-militar ou mesmo a execução de qualquer 
exercício necessário para o aprimoramento físico; dermatites de 
contato de qualquer parte do corpo humano que impeça ou difi -
culte o exercício da função policial-militar ou mesmo a execução 

de qualquer exercício necessário para o aprimoramento físico; 
tumores malignos e/ou benignos deste sistema;
k. apresentar no sistema urogenital masculino: hipospádia, epis-
pádia, estenose de meato uretral, criptorquidia, hidrocele, vari-
cocele, ausência/atrofi a testicular uni/bilateral, hipogonadismo, 
doenças sexualmente transmissíveis, hidronefrose, cálculos do 
sistema urinário, hematúria, leucocitúria, insufi ciência renal, ele-
vação dos valores laboratoriais de uréia e creatinina, cicatrizes 
de lombotomia; orquites, epididimites; patologias renais fun-
cionais; alterações congênito-genéticas do sistema urogenitais, 
funcionais e/ou anatômicas; tumores benignos e/ou malignos 
deste sistema;
l. apresentar no sistema nervoso (central e periférico): doenças 
infl amatórias, abscessos, fl ebites e trombofl ebites, sequelas das 
doenças infl amatórias; atrofi as como sequelas de patologias do 
sistema nervoso central e/ou periférico; doenças degenerativas 
e suas sequelas; doenças desmielinizantes; esclerose múltipla; 
epilepsia, síndromes convulsivas; neurocisticercose; cefaleia 
vascular (enxaqueca); acidentes vasculares cerebrais (isquêmi-
cos ou hemorrágicos); transtornos dos nervos, das raízes ner-
vosas e dos plexos nervosos; ciatalgias; mono e polineuropatias 
dos membros; doenças da junção mioneural e dos músculos; 
miopatias; síndromes paralíticas. hidrocefalia; patologias con-
gênito-genéticas do sistema nervoso; cicatrizes de craniotomia, 
laminectomia; tumores benignos e/ou malignos deste sistema;
m. apresentar no sistema endócrino: doenças da glândula tireoi-
de (hiper/hipotireoidismos), bócio, diabetes mellitus (qualquer 
tipo) e suas complicações, diabetes insipidus e suas complica-
ções; cirurgias da tireoide/paratireóide; alterações endócrinas e 
exócrinas do pâncreas; transtornos da glândula paratireoide e 
suas complicações; síndrome de Cushing, síndrome de Addison; 
transtornos adrenogenitais. transtornos das glândulas suprar-
renais; hiperaldosteronismo; disfunções endócrinas ovarianas/
testiculares; disfunções poliglandulares; disfunções do timo; tu-
mores benignos e/ou malignos deste sistema;
n. apresentar no sistema oftalmológico: será observada a Escala 
de SNELLEN na acuidade visual:
- sem correção: serão considerados aptos os candidatos com 
acuidade visual mínima de 0,7 (zero vírgula sete) em cada olho 
separadamente ou apresentar visão 1,0 (um) em um olho e no 
outro no mínimo 0,5 (zero vírgula cinco);
- com correção: serão considerados aptos os candidatos com 
acuidade visual igual a 1,0 (um) em cada olho separadamente, 
com a correção máxima de 1,50 (um e meio) dioptrias esférica 
ou cilíndrica;
- observações: nas ametropias mistas será levado em conta seu 
equivalente esférico; os candidatos deverão comparecer ao exa-
me com as lentes dos óculos atualizadas, não sendo permitido o 
exame com lente de contato; as patologias oculares serão anali-
sadas individualmente de acordo com o critério médico especia-
lizado. Patologias degenerativas da conjuntiva e córnea; cerato-
cone; tumores; estrabismos de qualquer tipo (forias e tropias); 
discromatopias e acromatopias em qualquer das suas variantes;
o. apresentar no sistema otorrinolaringológico: cerúmen que im-
possibilita a visualização do conduto auditivo externo e da mem-
brana timpânica; otites externas; otites médias agudas, crônicas 
e mastoidites; perda auditiva e/ou zumbido que difi culte o exer-
cício da função policial-militar; distúrbios de equilíbrio; cicatrizes 
de cirurgias otológicas; deformidades nasais congênitas ou ad-
quiridas, destruição do esqueleto nasal, desvio septal; rinopatias 
e rinosinusopatias; amigdalites crônicas; patologias da laringe 
(infl amatórias, infecciosas, tumorais, degenerativas, congênitas, 
pós-traumáticas); surdo-mudez e tartamudez; deformidades 
congênitas ou adquiridas da região palatofaríngea; tumores be-
nignos e/ou malignos deste sistema;
p. apresentar no sistema ginecológico: neoplasias malignas; cis-
tos ovarianos não funcionais; lesões uterinas e todas as patolo-
gias ginecológicas adquiridas, exceto se insignifi cantes e despro-
vidas de potencial mórbido; anomalias congênitas com reper-
cussão funcional ou com potencial para morbidade; mastites es-
pecífi cas; tumor maligno da mama; endometriose comprovada;
q. odontológico: cárie extensa com comprometimento da polpa, 
com a presença de lesão periapical; raízes residuais com presen-
ça ou não de lesão periapical, o que torna as raízes inaproveitá-
veis proteticamente; dentes com presença de restaurações defi -
cientes, com presença de infi ltração ou de cimentos provisórios; 
dentes fraturados com presença de comprometimento endodôn-
tico; presença de periodontite avançada; anomalias de desen-
volvimento de lábios, língua, palato, que prejudiquem a funcio-
nalidade do aparelho estomatognático, com ou sem prejuízo da 
estética; ausência de dentes anteriores superiores e inferiores 
que comprometam a estética, a fonética e a funcionalidade do 
sistema estomatognático, com tolerância de aparelhos que subs-
tituam as ausências, desde que satisfaçam a estética e a função; 
lesões císticas, anomalias congênitas, alterações ganglionares 
ou alterações inespecífi cas que comprometam a funcionalidade 
da cavidade oral; neoplasias da cavidade oral (benigna ou ma-


